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INDICAÇÃO N° 534/2022 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
a necessidade de determinar à Secretaria competente, que seja feito um 
estudo para colocação de placas de sinalização de trânsito, entre as Ruas 
Capitão Manoel Torres e Manoel Alexandre de Lima, Bairro Asilo, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

A necessidade desta solicitação é que entre 
essas ruas, encontra-se uma Escola e uma praça, e sem a devida sinalização o 
trânsito fica desordenado, criando duplo sentido e com isso, podendo gerar 
sério risco de acidente, ou até mesmo atropelamento. Vale ressaltar que a 
referida solicitação já foi objeto de igual teor na Indicação N° 240/2021. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, 21 de setembro de 2022. 

Carlos Alàrtndre Córieia da Silva 
Vereador 
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